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Trata-se de PL do Nobre Vereador Fernando Alves Lisboa Dini, que 
"Acrescenta o artigo 13-A na Lei n° 5.315, de 13 de dezembro de 1996, que 
dispõe sobre os serviços de coleta de entulho, e dá outras providências, 
proibindo a colocação de caçambas nas vias onde se realizam as feiras livres". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela constitucional idade do projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Inicialmente, destaca-se que a matéria encontra respaldo na 
autonomia e competência legislativa municipal para regulamentar 
assuntos de interesse local, nos termos do previsto nos arts. 18 e 30 da 
Constituição Federal, especialmente o ordenamento do espaço urbano, 
através de norma concretrizadora do poder de polícia (Lei 5,315, de 1996). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal, destacando-se 
que a eventual aprovação dependerá daf mnifestação favorável da maioria 
simples dos membros (art. 1 ~

)/ÍRIC). 
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